
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 120/2020

 

O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por intermédio da PROCURADORIA-GERAL

DE JUSTIÇA, órgão administrativo do MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, inscrita no CNPJ

sob n.º 93.802.833/0001-57, com sede nesta Capital, na Rua General Andrade Neves, n.º

106, bairro Centro, CEP n.º 90.010-210, por seu representante legal, como

CONTRATANTE, e JULIANA DA SILVA REICHERT EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.°

34.061.163/0001-04, com sede em Itapema/SC, na Rua 410, n.º 539, bairro Morretes,

CEP n.º 88.220-000, telefone n.° (47) 99264 8590, e-mail licitacoes@mrcontroledepragas.

com.br, neste ato representada por Juliana da Silva Reichert, portadora da Carteira de

Identidade n.º 4078580752 e inscrita no CPF sob o n.º 836.709.630-46, como

CONTRATADA, celebram o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, que tem por objeto a limpeza e higienização de reservatórios de água

instalados em prédios pertencentes ao CONTRATANTE, nos termos da autorização

constante do expediente em epígrafe, para,, com fundamento no artigo 57, inciso II, da

Lei Federal n.º 8.666/93, bem como nas cláusulas terceira, item 3.11, e sétima do ajuste,

estabelecer o que segue:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

Prorrogar a vigência do contrato, por 12 (doze) meses, a contar de 27 de

novembro de 2022.

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MINISTÉRIO PÚBLICO
UNIDADE DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO

Procedimento nº 02405.000.175/2020 — Procedimento de Gestão Administrativa

Rua Andrade Neves, 106 - 20º Andar, Bairro Centro, CEP 90010-210, Porto Alegre, Rio Grande do Sul
Tel. (51) 32958073 ramal 8073 — E-mail juridico@mprs.mp.br



CLÁUSULA SEGUNDA

 

Registrar que o reajuste de preços se dará posteriormente, via apostilamento.

 

Ficam mantidas, inalteradas, as demais disposições do contrato.

 

E, por estarem de acordo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e

forma.

 

Porto Alegre,

 

 

Diretor-Geral,
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA,

Contratante.

 

 

Juliana da Silva Reichert,
Titular da empresa JULIANA DA SILVA REICHERT EIRELI,

Contratada.
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